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PROJETO DE RESOLUÇÃO

APOIO À AÇÃO CONTRA AS MINAS ANTIPESSOAL NO EQUADOR E NO PERU

(Apresentado pelas Delegações do Equador e do Peru  

e aprovado pela Comissão em sua reunião realizada em 20 de abril de 2006)

A ASSEMBLÉIA GERAL,

TENDO VISTO:


O Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral (AG/doc..../06), em particular no que diz respeito aos assuntos atribuídos à Comissão de Segurança Hemisférica; e


O Relatório da Secretaria-Geral sobre o cumprimento das resoluções AG/RES. 2105 (XXXV-O/05), “Apoio à ação contra as minas antipessoal no Equador e no Peru”; AG/RES. 2106 (XXXV-O/05), “Apoio ao Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal na América Central”; e AG/RES. 2142 (XXXV-O/05), “As Américas como zona livre de minas terrestres antipessoal” (CP/doc.4098/06 rev. 1);


RECORDANDO sua resolução AG/RES. 1644 (XXIX-O/99), cujo parágrafo dispositivo 12 insta os Estados membros e os Observadores Permanentes a prestarem assistência aos programas nacionais de remoção de minas que o Equador e o Peru vêm executando em seus territórios;


CONSCIENTE de que a presença de minas terrestres em zonas de fronteira entre os dois países e de instalações de transmissão elétrica no Peru constitui uma grave ameaça para as populações civis e um fator que impede o desenvolvimento econômico em zonas rurais e urbanas, e de que sua eliminação constitui uma obrigação e uma condição necessária para o desenvolvimento e a integração dos povos, em especial das populações fronteiriças, e contribui para garantir uma estratégia comum de luta contra a pobreza;


RECONHECENDO os importantes avanços alcançados pelo Equador e pelo Peru em matéria de remoção de minas, destruição de estoques e medidas de transparência; e a especial transcendência que a remoção de minas humanitária reveste quando feita de modo conjunto e combinado, como é o caso do trabalho que realizam os Governos do Equador e do Peru em sua fronteira comum, que tem permitido o intercâmbio de informações e níveis de cooperação que constituem uma medida eficaz de fortalecimento da confiança mútua e um caminho para uma maior integração entre seus povos;

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO de que o Equador e o Peru destruíram seus estoques de minas antipessoal, em cumprimento de um dos objetivos da Convenção sobre Proibição do Emprego, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre Sua Destruição (Convenção de Ottawa);
TOMANDO NOTA dos correspondentes trabalhos de remoção de minas humanitária realizados em 2005, bem como das campanhas de sensibilização e de assistência às vítimas em ambos países;


TOMANDO NOTA TAMBÉM do início em 2006 dos trabalhos conjuntos de remoção humanitária de minas na zona fronteiriça comum nas imediações do rio Chira e na Cordilheira do Condor e dos importantes avanços alcançados;

RECONHECENDO:


A firme decisão do Equador e do Peru de cumprir os compromissos assumidos a partir da referida Convenção de Ottawa;

A completa eliminação dos estoques de minas antipessoal do Equador e do Peru por meio da assistência do Fundo “Desafio de Manágua”;


A remoção de minas do Canal de Zarumilla localizado na fronteira comum entre o Equador e o Peru, conforme consta da assinatura da respectiva ata em Tumbes, Peru, em junho de 2002;


A conclusão, em março de 2004, dos trabalhos da remoção de minas humanitária no setor da fronteira comum que compreende o Departamento de Tumbes no Peru e a Província de El Oro no Equador, que constituem um passo a mais no processo de execução e acompanhamento dos Acordos de Brasília, assinados em 26 de outubro de 1998;


A valiosa contribuição oferecida pelos Estados membros e Observadores Permanentes e outros países aos esforços nacionais do Equador e do Peru para avançar em seus programas de remoção de minas;


A cooperação financeira da União Européia por meio do “Projeto Minas Antipessoal na Cordilheira do Condor, Peru-Equador”, que permitirá a ambos os países continuar a ação concertada contra as minas antipessoal em uma região de especial importância social e ecológica;


O estabelecimento no Equador do Comando Regional de Remoção de Minas “Amazonas” para os trabalhos a serem realizados na província de Morona-Santiago e no Peru pelo Escritório Regional de Remoção de Minas de Bagua, Departamento de Amazonas;


O importante trabalho de coordenação, promoção e obtenção de fundos, levado a cabo pela Secretaria-Geral, por meio do Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal (AICMA), dirigido à remoção de minas humanitária, à reabilitação física e psicológica das vítimas e suas famílias, à educação preventiva e à recuperação socioeconômica das zonas liberadas de minas; e


O eficiente assessoramento técnico e o apoio prestados pela Junta Interamericana de Defesa e pelo Programa AICMA às atividades de remoção de minas no Equador e no Peru, por meio de um grupo de Monitores Internacionais selecionados pela Junta e designados graças à cooperação dos Governos do Brasil, Chile, Honduras e Nicarágua; e


TOMANDO NOTA TAMBÉM do esforço realizado pelo Equador e Peru, com a colaboração do AICMA e do Governo do Canadá, na organização dos seminários regionais, em agosto de 2003, no Peru, o Seminário Regional “Rumo a um Hemisfério livre de minas antipessoal” e, em agosto de 2004, no Equador, da Conferência Regional de Ação contra as Minas nas Américas, “Um passo adiante rumo a um Hemisfério livre de minas antipessoal”,

RESOLVE:


1.
Reconhecer o importante trabalho e os avanços alcançados pelos Governos do Equador e do Peru na destruição de seus estoques e na remoção de minas das zonas fronteiriças comuns e outras zonas de seus respectivos territórios, bem como na promoção da educação sobre o risco das minas antipessoal, para que continue diminuindo consideravelmente o número de acidentes ocasionados por estes artefatos.


2.
Incentivar os Governos do Equador e do Peru a continuarem sua cooperação intensiva na área de ação contra minas como uma forma inovadora de fortalecimento da confiança e da segurança, ação esta que poderia servir a outros países interessados como nova modalidade para o fortalecimento da confiança e segurança, bem como para gerar o impulso político necessário a fim de manter a liderança do Hemisfério em âmbito mundial na promoção desta tarefa humanitária fundamental.


3.
Incentivar também os Governos do Equador e do Peru a continuarem as operações de remoção de minas na fronteira, para que se encontre livre de minas antipessoal no período estimado pelos dois países com o assessoramento técnico do Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal (AICMA) e da Junta Interamericana de Defesa (JID).


4.
Reiterar aos Estados membros, aos Observadores Permanentes, aos organismos internacionais e à comunidade internacional em geral que, em vista das realizações iniciais alcançadas, continuem prestando seu apoio técnico e financeiro aos Governos do Equador e do Peru na execução dos programas de remoção de minas e de ação integral contra as minas antipessoal que realizem em outros setores de sua fronteira comum e em seus respectivos territórios.


5.
Encarregar a Secretaria-Geral de continuar prestando, por meio do AICMA, toda a sua cooperação aos programas de assistência à ação integral contra as minas antipessoal no Equador e no Peru, incluindo a remoção de minas humanitária, a reabilitação física e psicológica das vítimas e de suas famílias, a educação preventiva e a recuperação socioeconômica das zonas liberadas de minas.


6.
Reiterar à Secretaria-Geral que, por intermédio do AICMA, continue o trabalho de  identificação e obtenção de contribuições voluntárias de Estados membros, Observadores Permanentes e outros Estados, bem como de outras organizações, para o fundo específico destinado a continuar financiando os programas de remoção de minas e ação integral contra as minas antipessoal que o Equador e o Peru executem em seus respectivos territórios.


7.
Solicitar ao Conselho Permanente e à Secretaria-Geral que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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